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€.Hado de Óilo 'Paulo 

LIVRO N~ 

L E I N9 3520/89 

de 24 de maio de 1989 

FLS.' N.!!. 

Dispõe sobre nova denominação do 

cargo de Fotógrafo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal apro~a e ele sanciona e promulga a seguig 

te le.í: 

Artigo 19 - O cargo de Fotógrafo, Padrão "F", 

de provimento em comissão, criado pela r,ei. 3166, de 15 de setembro de 1986, 

passa a denominar-se Consultor para Assuntos de Imprensa, Padrão "D", de 

provimento em comissão. 

Arti.go 29 - As despesas decorrentes da exec~ 

çao da presente lei correrao por conta de verbas próprias do orçamento 

vigente. 

Artigo 39 - Esta lei. entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura MUnicipal de São José dos Campos, 

24 de maio de 1989. 

Prefeito Hunicípal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos vinte e quatro dias do mês de maío do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização ' de Atos 

(Projeto de lei de autoria da Mesa da Câmara) 
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